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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
ASSOCIACAO DE FORM. DE TRAB. INFORM
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Exercicio: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006

INFORMAR FATOS GERADORES DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS EM GFIP.

Deixar de informar em GFIP os fatos geradores de todas as contribui¢des
previdencidrias constitui infracdo ao artigo 32, Inciso IV, da Lei n°
8.212/1991, na redagdo dada pela Lei n°9.528/1997, e artigo 225, 1V, do
Decreto n. 3.048/1999.

VALE TRANSPORTE. NATUREZA INDENIZATORIA. PRECEDENTES
DO STF. ART. 62, I, do REGIMENTO INTERNO.

A cobranga de contribuicdo previdenciaria sobre o valor pago, em dinheiro, a
titulo de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a
Constituicao (RE 478410, EROS GRAU, STF, 10.03.2010). Afastamento
permitido ao CARF, na ocorréncia de precedente julgado pelo Pleno do
Supremo Tribunal Federal (art. 62, I, do Anexo II do Regimento Interno do
CARF-MF)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, para: a) cancelar os créditos
tributarios langados com base nos valores pagos a titulo de vale-transporte; b) a aplicagdao da
sancdo seja regida pela multa estabelecida no artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a
redacdo da Lei n. 11.941/2009, desde que mais favoravel ao contribuinte em relagao a
aplicagdo do art. 32, IV, §§ 3° e 5° da Lei n. 8.212/1991, com redagdo anterior a Medida
Provisoria n. 449/2008.
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 Exercício: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006
 INFORMAR FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM GFIP. 
 Deixar de informar em GFIP os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias constitui infração ao artigo 32, Inciso IV, da Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei n°9.528/1997, e artigo 225, IV, do Decreto n. 3.048/1999.
 VALE TRANSPORTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES DO STF. ART. 62, I, do REGIMENTO INTERNO.
 A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição (RE 478410, EROS GRAU, STF, 10.03.2010). Afastamento permitido ao CARF, na ocorrência de precedente julgado pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (art. 62, I, do Anexo II do Regimento Interno do CARF-MF)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, para: a) cancelar os créditos tributários lançados com base nos valores pagos a título de vale-transporte; b) a aplicação da sanção seja regida pela multa estabelecida no artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a redação da Lei n. 11.941/2009, desde que mais favorável ao contribuinte em relação à aplicação do art. 32, IV, §§ 3º e 5º, da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à Medida Provisória n. 449/2008. 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos
 PRESIDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO NA DATA DA FORMALIZAÇÃO.
 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
 Relator ad hoc na data da formalização 
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA (Presidente), AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR, OSEAS COIMBRA JUNIOR, GUSTAVO VETTORATO (Relator), EDUARDO DE OLIVEIRA.
 
  Conselheiro Marcelo Oliveira - Relator designado ad hoc na data da formalização.
Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responsável original ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designado AD HOC para redigir o relatório.
Esclareço que aqui reproduzo o relato do relator original, que se encontrava nos sistemas do CARF, com os quais não necessariamente concordo.
Segue o relatório constante dos sistemas do CARF.

O presente recurso voluntário busca a reforma da decisão que manteve o auto de infração que constituiu crédito tributário em razão de aplicação de sanção por artigo 32, Inciso IV, da Lei n° 8.212/1991, por não informar em GFIP fatos geradores referentes a pagamentos aos empregados a título de auxílio alimentação, vale transporte (em dinheiro), e pagamentos a contribuintes individuais. O período de apuração foi 01/01/2002 a 31/12/2006. cientificado em 10.12.2007.
O Recurso Voluntário foi tempestivo, alegando conexão com lançamentos de obrigação principal (NFLD 37.027.439-3 e 37.027.440-7), invalidade da aplicação de multa nos casos de pagamento de vale transporte pago em dinheiro, a confiscatoriedade da multa, juros da taxa selic.
Os autos foram devolvidos à esta Turma para apreciação.
É o relatório.


 Conselheiro Marcelo Oliveira - Relator designado ad hoc na data da formalização
Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responsável pelo voto ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designado AD HOC para redigir o voto.
Esclareço que aqui reproduzo as razões de decidir do então conselheiro, com as quais não necessariamente concordo.
Segue o voto constante dos sistemas do CARF.

1) O recurso é tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido.
2) Quanto à incidência das contribuições sobre verbas pagas a título de ajuda de custo transporte, como vale-transporte em dinheiro, conforme levantado pela auditoria fiscal, há o reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, reunida em seu pleno, de que tais pagamentos, mesmo que espécie, não afastam a natureza indenizatória. Logo, tais parcelas não podem sofrer a incidência das contribuições previdenciárias e à terceiras entidades, justamente por não se enquadrarem nos casos de incidência dispostas no art. 28, I, da Lei . 8212/1991 (natureza remuneratória), sob pena de afronta ao princípio da estrita legalidade. Ainda, em razão de decisão do Supremo, não há dúvidas quanto a necessidade do afastamento das mesmas sobre tais rubricas (art. 62 e 62-A, do Anexo II, do RICARF). Transcreve-se uma ementa de arresto exemplar:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 
1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 
2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 
3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 
4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 
5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 
6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá provimento.(RE 478410, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2010, DJe-086 DIVULG 13-05-2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-04 PP-00822 RDECTRAB v. 17, n. 192, 2010, p. 145-166) 
Assim, quanto aos questionamento tangentes à rubrica auxílio-transporte, devem ser acolhidas as razões recursais.
III - Quanto à aplicação da multa, no momento do lançamento, está correto o Auto de Infração, a obrigação de informar em GFIP de informar corretamente os dados aos fatos geradores de contribuições previdenciárias, está prevista no art. 32, IV, da Lei n. 8.212/1991. Obrigação essa que tem natureza instrumental (art. 113, do CTN), como forma de auxiliar o controle e arrecadação tributária, mas é autônoma do cumprimento das demais obrigações.
O disposto no art. 35, da Lei n. 8.212/1991, destina-se a penalizar o descumprimento de obrigação principal, não acessória, como apresentada acima. A sua aplicação contrariaria o princípio da tipicidade tributária, em que a aplicação da legislação ao fato deve ser especificamente prevista na lei (art. 97, do CTN).
Quanto à suposta inconstitucionalidade de tal aplicação da sanção em face do principio da vedação ao confisco, é vedado aos Conselheiros do CARF-MF afastarem a aplicação da lei ou decreto sob tal argumento, salvo nas exceções expressas dos artigos 62 e 62-A do Regimento Interno do CARF-MF.
IV - Todavia, por dever de ofício, ao se verificar a multa aplicada por descumprimento de obrigação acessória prevista no art. 32, IV, §§5º, da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à Medida Provisória n. 449/2008, deve-se atentar às alterações legais implementadas por esta e sua lei de conversão (Lei n. 11.941/2009), que revogou os parágrafos e incluiu o art 32-A, I,. Recentemente, as normas sancionatórias relativas à GFIP foram alteradas pela lei n º 11.941/09, e provavelmente beneficiam a Recorrente. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, in verbis:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Toda multa tributária é uma sanção, ou seja tem natureza primária punitiva, ou de penalização. Contudo, ainda assim podem ser classificadas em multa moratória, decorrente do simples atraso na satisfação da obrigação tributária principal, e multa punitiva em sentido estrito, quando decorrente de infração à obrigação instrumental cumulada ou não com a obrigações principais. 
Tal classificação é necessária pois, apesar de não terem natureza remuneratória, mas sancionatória, os tribunais brasileiros admitem que as multas tributárias devem ser classificadas em moratórias e punitivas (sentido estrito), em razão da existência de tratamentos diversos para cada espécie pelo próprio Código Tributário Nacional e legislação esparsas. (RESP 201000456864, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2010; PAULSEN, Leandro. Direito tributário, constituição e código tributário à luz da doutrina e da jurisprudência. 12ª Ed., Porto Alegre : Livraria do Advogado, 2010, p.1103-1109)
Assim, coloco como premissa que a diferença entre multa moratória e multa punitiva em sentido estrito. Como supra colocado, a primeira decorre do mero atraso da obrigação tributária principal, podendo sendo constituída pelo próprio contribuinte inadimplente no momento de sua apuração e pagamento. Já, a segunda espécie de multa, a punitiva em sentido estrito, demanda constituição pelos instrumentos de lançamento de ofício por parte dos agentes fiscais (art. 149, do CTN), em que se apura a infração cometida e a penalidade a ser aplicada. Inclusive a estipulação e definição da espécie de multa é dado exclusivamente pela lei, fato ressaltado em face do principio da estrita legalidade a que se regula o Direito Tributário e suas sanções (art. 97, V, do CTN). A mudança de natureza para fins de comparação no tempo, não pode ser realizada sem autorização legal, e por isso não se poderia comparar com multas punitiva em sentido estrito (referente à descumprimento de obrigação exclusivamente instrumental) com multas de natureza moratória a exemplo com a nova redação do art. 35-A, da Lei n. 8212/1991, com a redação a partir da Medida Provisória n. 449/2008.
Devido ao disposto no art. 112, IV, do CTN, a legislação tributária que define as infrações e comina suas penalidades deve ser interpretada de forma mais favorável ao contribuinte em casos de dúvidas quanto à natureza das infrações e suas penalidades. Interpretação que deve ser conjugada com a retroatividade benigna prevista no art. 106, II, a e c, do CTN, de forma a reduzir ou extinguir penalidades sempre quando lei posterior estabeleça pena menos grave ou não entenda mais como infração tal conduta. Portanto, também deve ser colocado como premissa, que além de retroagir a aplicação de dispositivo legal mais favorável essa retroação também deve sempre buscar uma aplicação mais favorável ao contribuinte.
Assim, em razão do princípio da retroatividade benigna (art. 106, do CTN), como o entendimento que a aplicação da sanção deve ser regida pela multa estabelecida no artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a redação da Lei n. 11.941/2009, desde que mais favorável ao contribuinte em relação à aplicação do art. 32, IV, §§ 3º e 5º da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à Medida Provisória n. 449/2008.
V � Os demais pontos do lançamento não foram objeto do recurso voluntário, logo não são conhecidos.
VI - Isso posto, voto por conhecer o Recurso Voluntário e, no mérito, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reformar a decisão a quo e o lançamento para:
cancelar os créditos tributários lançados com base nos valores pagos a título de vale-transporte;
 que a aplicação da sanção seja regida pela multa estabelecida no artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a redação da Lei n. 11.941/2009, desde que mais favorável ao contribuinte em relação à aplicação do art. 32, IV, §§ 3º e 5º, da Lei n. 8.212/1991, com redação anterior à Medida Provisória n. 449/2008.

É como voto.

Foi assim que o conselheiro original votou na sessão de julgamento.

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira
Relator ad hoc na data da formalização
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(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos

PRESIDENTE DA SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO NA DATA
DA FORMALIZACAO.

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira

Relator ad hoc na data da formalizagao

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: HELTON CARLOS
PRAIA DE LIMA (Presidente)), AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR, OSEAS
COIMBRA JUNIOR, GUSTAVO VETTORATO (Relator), EDUARDO DE OLIVEIRA.
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Relatorio

Conselheiro Marcelo Oliveira - Relator designado ad hoc na data da
formalizagao.

Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responséavel original
ter deixado o CARF antes de sua formalizagao, fui designado AD HOC para redigir o relatério.

Esclareco que aqui reproduzo o relato do relator original, que se encontrava
nos sistemas do CARF, com os quais ndo necessariamente concordo.

Segue o relatorio constante dos sistemas do CARF.

O presente recurso voluntario busca a reforma da decisdo que manteve o auto
de infragdo que constituiu crédito tributario em razao de aplicacdo de sangdo por artigo 32,
Inciso 1V, da Lei n° 8.212/1991, por ndo informar em GFIP fatos geradores referentes a
pagamentos aos empregados a titulo de auxilio alimentacdo, vale transporte (em dinheiro), e
pagamentos a contribuintes individuais. O periodo de apuracgao foi 01/01/2002 a 31/12/2006.
cientificado em 10.12.2007.

O Recurso Voluntario foi tempestivo, alegando conexao com langamentos de
obrigacao principal (NFLD 37.027.439-3 e 37.027.440-7), invalidade da aplicagdo de multa nos casos de
pagamento de vale transporte pago em dinheiro, a confiscatoriedade da multa, juros da taxa selic.

Os autos foram devolvidos a esta Turma para apreciagao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira - Relator designado ad hoc na data da
formalizagdo

Para registro e esclarecimento, pelo fato do conselheiro responsavel pelo voto
ter deixado o CARF antes de sua formalizagao, fui designado AD HOC para redigir o voto.

Esclare¢o que aqui reproduzo as razdes de decidir do entdo conselheiro, com
as quais nao necessariamente concordo.

Segue o voto constante dos sistemas do CARF.

1) O recurso ¢ tempestivo, preenchendo os requisitos de admissibilidade,
devendo ser conhecido.

2) Quanto a incidéncia das contribuigdes sobre verbas pagas a titulo de ajuda
de custo transporte, como vale-transporte em dinheiro, conforme levantado pela auditoria
fiscal, ha o reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, reunida em seu pleno, de que tais
pagamentos, mesmo que espécie, ndo afastam a natureza indenizatoria. Logo, tais parcelas ndo
podem sofrer a incidéncia das contribui¢des previdencidrias e a terceiras entidades, justamente
por ndo se enquadrarem nos casos de incidéncia dispostas no art. 28, I, da Lei . 8212/1991
(natureza remuneratdria), sob pena de afronta ao principio da estrita legalidade. Ainda, em
razdo de decisdo do Supremo, ndo ha duvidas quanto a necessidade do afastamento das
mesmas sobre tais rubricas (art. 62 e 62-A, do Anexo II, do RICARF). Transcreve-se uma
ementa de arresto exemplar:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.  INCIDENCIA.  VALE-TRANSPORTE.
MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORCADO. CARATER
NAO SALARIAL DO BENEFICIO. ARTIGO 150, I, DA
CONSTITUICAO DO BRASIL. CONSTITUICAO COMO
TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o beneficio de que se cuida neste recurso extraordinario
em vale-transporte ou em moeda, isso ndo afeta o cardter ndo
salarial do beneficio.

2. A admitirmos ndo possa esse beneficio ser pago em dinheiro
sem que seu cardter seja afetado, estariamos a relativizar o
curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua
utilizagdo no plano das relagdes juridicas. O instrumento
monetario valido é padrdo de valor, enquanto instrumento de
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pagamento sendo dotado de poder liberatorio: sua entrega ao
credor libera o devedor. Poder liberatorio é qualidade, da
moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta
exclusivamente no plano juridico: somente ela permite essa
liberagdo indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange
a debitos de carater patrimonial.

4. A aptiddo da moeda para o cumprimento dessas fungoes
decorre da circunstancia de ser ela tocada pelos atributos do
curso legal e do curso forgado.

5. A exclusividade de circulacdo da moeda esta relacionada ao
curso legal, que respeita ao instrumento monetdrio enquanto em
circulagdo; ndo decorre do curso forcado, dado que este atinge
o instrumento monetario enquanto valor e a sua institui¢do [do
curso forgado] importa apenas em que ndo possa ser exigida do
poder emissor sua conversdo em outro valor.

6. A cobranga de contribui¢do previdenciaria sobre o valor
pago, em dinheiro, a titulo de vales-transporte, pelo recorrente
aos seus empregados afronta a Constitui¢do, sim, em sua
totalidade normativa. Recurso Extraordinario a que se da
provimento.(RE 478410, Relator(a): Min. EROS GRAU,
Tribunal Pleno, julgado em 10/03/2010, DJe-086 DIVULG 13-
05-2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-04 PP-00822
RDECTRAB v. 17, n. 192, 2010, p. 145-166)

Assim, quanto aos questionamento tangentes a rubrica auxilio-transporte,
devem ser acolhidas as razdes recursais.

IIT - Quanto a aplicacdo da multa, no momento do langamento, esta correto o
Auto de Infragdo, a obrigacdo de informar em GFIP de informar corretamente os dados aos
fatos geradores de contribuigdes previdencidrias, estd prevista no art. 32, IV, da Lei n.
8.212/1991. Obrigagdo essa que tem natureza instrumental (art. 113, do CTN), como forma de
auxiliar o controle e arrecadacdo tributiria, mas ¢ autonoma do cumprimento das demais
obrigacdes.

O disposto no art. 35, da Lei n. 8.212/1991, destina-se a penalizar o
descumprimento de obrigagdo principal, ndo acessoria, como apresentada acima. A sua
aplicacdo contrariaria o principio da tipicidade tributdria, em que a aplicagdo da legislagcdo ao
fato deve ser especificamente prevista na lei (art. 97, do CTN).

Quanto a suposta inconstitucionalidade de tal aplicacdo da san¢do em face do
principio da vedagdo ao confisco, ¢ vedado aos Conselheiros do CARF-MF afastarem a
aplicagdo da lei ou decreto sob tal argumento, salvo nas excegdes expressas dos artigos 62 e
62-A do Regimento Interno do CARF-MF.

IV - Todavia, por dever de oficio, ao se verificar a multa aplicada por
descumprimento de obrigacdo acessoOria prevista no art. 32, IV, §§5° da Lei n. 8.212/1991,
com redacdo anterior a Medida Provisoria n. 449/2008, deve-se atentar as alteracdes legais
implementadas por esta e sua lei de conversao (Lei n. 11.941/2009), que revogou os paragrafos
e incluiu o art 32-A, I,. Recentemente, as normas sancionatorias relativas a GFIP foram
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alteradas pela lei n ° 11.941/09, e provavelmente beneficiam a Recorrente. Foi acrescentado o
art. 32-A a Lein ° 8.212, in verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou omissoes serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

$ 1o Para efeito de aplica¢do da multa prevista no inciso 1l do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

$ 20 Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas
serdo reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — a metade, quando a declaracdo for apresentada apos o
prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

1 —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagcdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei
n?11.941, de 2009).

$ 30 A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei
n?11.941, de 2009).

I — RS 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il — R8 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Toda multa tributdria ¢ uma san¢do, ou seja tem natureza primaria punitiva,
ou de penalizagdo. Contudo, ainda assim podem ser classificadas em multa moratoria,
decorrente do simples atraso na satisfacdo da obrigacdo tributaria principal, e multa punitiva
em sentido estrito, quando decorrente de infracdo a obrigacao instrumental cumulada ou nao
com a obrigacdes principais.
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Tal classificagdo ¢ necessaria pois, apesar de ndo terem natureza
remuneratoria, mas sancionatoria, os tribunais brasileiros admitem que as multas tributarias
devem ser classificadas em moratorias e punitivas (sentido estrito), em razdo da existéncia de
tratamentos diversos para cada espécie pelo proprio Coédigo Tributario Nacional e legislagao
esparsas. (RESP 201000456864, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,
29/04/2010; PAULSEN, Leandro. Direito tributario, constitui¢ao e codigo tributario a luz da
doutrina e da jurisprudéncia. 12* Ed., Porto Alegre : Livraria do Advogado, 2010, p.1103-
1109)

Assim, coloco como premissa que a diferenga entre multa moratoria e multa
punitiva em sentido estrito. Como supra colocado, a primeira decorre do mero atraso da
obrigagdo tributaria principal, podendo sendo constituida pelo proprio contribuinte
inadimplente no momento de sua apuracdo e pagamento. J4, a segunda espécie de multa, a
punitiva em sentido estrito, demanda constitui¢do pelos instrumentos de langamento de oficio
por parte dos agentes fiscais (art. 149, do CTN), em que se apura a infragdo cometida ¢ a
penalidade a ser aplicada. Inclusive a estipulacdo e defini¢do da espécie de multa ¢ dado
exclusivamente pela lei, fato ressaltado em face do principio da estrita legalidade a que se
regula o Direito Tributario e suas sangdes (art. 97, V, do CTN). A mudanga de natureza para
fins de comparagao no tempo, ndo pode ser realizada sem autorizagao legal, e por isso nao se
poderia comparar com multas punitiva em sentido estrito (referente & descumprimento de
obrigacao exclusivamente instrumental) com multas de natureza moratéria a exemplo com a
nova redacdo do art. 35-A, da Lei n. 8212/1991, com a redacdo a partir da Medida Provisoria n.
449/2008.

Devido ao disposto no art. 112, IV, do CTN, a legislagdo tributaria que define
as infragcdes e comina suas penalidades deve ser interpretada de forma mais favoravel ao
contribuinte em casos de duvidas quanto a natureza das infragdes e suas penalidades.
Interpretagdo que deve ser conjugada com a retroatividade benigna prevista no art. 106, I, a e
¢, do CTN, de forma a reduzir ou extinguir penalidades sempre quando lei posterior estabeleca
pena menos grave ou ndo entenda mais como infracdo tal conduta. Portanto, também deve ser
colocado como premissa, que além de retroagir a aplicacao de dispositivo legal mais favoravel
essa retroacdo também deve sempre buscar uma aplicacdo mais favoravel ao contribuinte.

Assim, em razdo do principio da retroatividade benigna (art. 106, do CTN),
como o entendimento que a aplicagdo da san¢do deve ser regida pela multa estabelecida no
artigo 32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a redacao da Lei n. 11.941/2009, desde que mais
favoravel ao contribuinte em relagdo a aplicagdo do art. 32, IV, §§ 3°e 5° da Lei n. 8.212/1991,
com redacgao anterior a Medida Provisoria n. 449/2008.

V — Os demais pontos do langamento ndo foram objeto do recurso voluntario,
logo ndo sao conhecidos.

VI - Isso posto, voto por conhecer o Recurso Voluntario e, no mérito, para
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reformar a decisao a guo e o langamento para:

a) cancelar os créditos tributarios langados com base nos valores pagos a
titulo de vale-transporte;

b) que a aplica¢do da sanc¢do seja regida pela multa estabelecida no artigo
32-A, I, da Lei n. 8.212/1991, com a redacao da Lei n. 11.941/2009,
desde que mais. favoravel ao contribuinte em relagdo a aplicacdo do art.

7
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32, IV, §§ 3% e 5° da Lei n. 8.212/1991, com redagdo anterior a Medida
Proviséria n. 449/2008.

E como voto.

Foi assim que o conselheiro original votou na sessao de julgamento.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira

Relator ad hoc na data da formalizagao



